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SECRETARIA DE

1. PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de ltaitinga, auavés da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos

interessados , qve realizatâ a ltcitaçào na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, por meio da

utjltzaçã"o de recursos de tecnologia da informação - Internet, de acordo com a Lei Fedetal n"

8.666/93, da Lei Federal n" 1,0.520/02 e Decreto Fedeml n" 1.0.024/79), na forma abaixoi

Obieto:

AQUIS
REMO

iÇÃo
ÇÄo TIPO

DE AMBULÂNCIA TIPO A - SiMPLES
FURGONETA
SAÚDE" DO

DESTIN.,\DO ,\
MUNICÍPIO DE..SECRETARIA DE

ITAITINGA/CE.

Secretatia: Secretaria de Saúde do Município de Itaitinga - CF'

Ctitério de Julgamento: Menor Preço pot Item

Modo de Disputa: Abeto

Modalidade: Pregão Eletrônico

Início: 11 de Dezembro de2023

Tétmino: 20 de Dezembto de 2023 às 0B Horas (Horátio de

Brasília)

Cadastramento das Cattas
Propostas:

Abeftura das Cattas
Propostas:

Início: 20 de Dezembro de 2023 às 10 Horas (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 20 de Dezembro de 2023 às 10 Horas e 15min (Horário de

Brasília)

2. DISPOSIçÕES PRELIMINARES
2.1. O Pregão Eletrônico serâ rcaßzado em sessão pública, pot meio da internet, mediante

condições de segurança - crþtografia e autenticação - em todas as suas fases.

2.2. Os ttabalhos setão conduzidos pela Ptegoeira, mediante a inserção e monitotamento de dados

gerados ou transfeddos para os sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Administtação
Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico, pot meio do Sistema de Pregão Eletrônico da

Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, ûo endereço eletrônico
"www,bbmnetlicitacoes, com. br",
2.3. A Prefeitura Municipal de Itaitinga uriilizarâ o sistema de compras eletrônicas da Bolsa Btasileira

de Mercadorias - BBMNET.
3. OBJETO
3.1. A presente licitação tem por objeto o registto de-preços pata futwn e eventual AQUISIÇ-\O
DE AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA DESTINADO A,
..SECRE,TARIA DE SAÚDE" DO MUNICÍPTO PB ITAITING,q./CE.
Anexo I - Termo de Referência;
A.nexo II - Modelo da Proposta de Preços;
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-Anexo III - Modelo de Declarações;

Anexo IV- Modelo Declaração de ME (lVlicroempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte);

-A.nexo V - Minuta Contratual.
3,2, A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Tetmo de Referência,
facultando-se ao licitante a pancipação em quantos itens forem de seu interesse.

3,3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quânto às especificações do objeto.
3.4. O instrumento contratual produzirâ seus efeitos juddicos e legais a partu da data de assinatuta

vigerá pelo prazo de 1.2 (doze) meses.

3.5. As obrþações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do

respectivo contÍato, subscrita pelo Municipio, atavés da Secretatia Gestota, representada pelo
Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos, da Lei n" 8.666/93
e da Lei n" 10.520/02, deste Edital e demais normâs pertinentes.
4. FORMALTZ./,iç^O DE CONSULTAS
4.1,. Observado o prazo legal, o licitante poderá formulat consultas por e-mail

"lrcitação @itaitinga. ce. gov. br".
4.2. Consultas/suporte técnico, o licitante deverá formular via e-mai| "elscitacao@bbmnet.com.br"
ou através do telefone (1,1) 311,3-1,900, informando o número da licitação.

5. DA APRBSBNTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
5.1, O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos pan o envio da ProPosta,
atentando também pan à data ehorârio de início da disputa.
5.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo

como frmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos ptaticados diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistemâ ou ao órgão promotot da licitação

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha (art. 1.9,III, Decreto n"
r0.024/2019).
5,3, Incumbuâ ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

bcitatíno, responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou se sua desconexão (aft. 19, IV Decreto n"
10.024/2019).
5.4. A particþaçäo no Pregão dar-se-á por meio de chave de identificação e a senha de acesso (art.

19, VI e IV, Decteto n" L0.024/2019).
5.5. ,tpós a divulgação do Edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, preferencialmente em formato "PDF", em ótima qualidade de

tesolução, sob pena de desclassificação.

5,5.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos

necessários pàtr- o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas,

encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, gatanúa, seguros, deslocamentos de

pessoal, e de quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidit direta ou

indiretamente sobre a execução do objeto, constantes da proposta de preços, abrangendo assim

todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o prazo do

contrato.
5.5.2. A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partit da ðata da

sessão do Pregão.

5.5.3. Os licitantes poderão rctfu.x ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por ele

apresentadas atê a abefiuta da sessão pública.
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5.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no item 5.5 não haverâ otdem de classificação das propostas, o que ocorretá
somente após os ptocedimentos do julgamento e negociação da proPostâ de preços,

5.7. Os documentos que compõem a proposta, e a" habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados pan avaliação da Pregoeira e para acesso público após o

enceffamento do envio de lances.
5.7.1.. A Pregoeira poderá solicitar documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confrmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, que setão encaminhados

pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances, no ptazo de até 03

(três) hotas.
5.7.1,.1,. Quando se tratar de documentos complementares, os licitantes devetão encaminhat as

informações para o e-mail "licttacao@itaitinga,ce.gov.br", preferencialmente em fotmato "PDF",
em ótima qualidade de resolução.
5,8. A apresentação da proposta imphcarâ plena aceitação, por parte da proponente, das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

5.9. ,\pós a anâl|Lse serão desclassificadas com base no art. 48, I e II da Lei n" 8.666/93, as

propostas que:
5,9.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles

que não venham a ter demonstaðaa sua viabilidade através de documentação que comprove que

os custos dos equipamentos não coerentes com os de mercado/com a execução do objeto.
5.9.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital e seus anexos.

6. REFERÊNCIA DE TEMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observatão

obdgatodamente o horâito de Brasília - DF, e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentaçã,o relativa ao certame.
7. CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO
7.1 Poderão participar do processo os interessados que atendetem a todas as exigências contidas
neste Edital e seus anexos.
7.2. Estarã.o impedidos de participar de qualquer fase do processo os intetessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Ptefeitura Municþal de

Itaitinga;
b) Sejam declarados inidôneos impedidas de licitar e contratâr com a Administração;
c) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou ins¿lubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, aparttt de 14 (quatorze) anos;

d) Sob forma de consótcio, qualquer que seja sua constituição;
d.1) a conveniência de admitir a parttcípação de consórcio é decisão discticionária da

Administtação, conforme artigo 33 da Lei n." 8.666/93, não havendo nada que justifique a

paticþação de empresas em consórcios no objeto em apreço, porquanto o mesmo não se reveste

de alta complexidade,
e) Que tenham em comum, 1 (um) ou mais sócios cotistas e/ou pressupostos com ptocutação;

Q Sob processo de dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
g) Servidor público ou empresas cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Ädministação Pública de ltaitinga, direta ou

indireta;
h) Empresas não avtorizadas a prestar sewiços no país;

i) Cujo estâtuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da licitante, atividade compatível
com o objeto do certame.
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-8. REGULAMBNTO OPBRACIONAL DO CERTAME
8.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) teceber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;
c) verificat a confotmidade da propostâ em relação aos requisitos estabelecidos no Edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

e) verificar e julgar as condições de habilitação;

I sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhálos à autoridade competente quando
mantjver sua decisão;
h) indicat o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houvet recurso;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.
8.1.1. ,\ Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de outros setores do órgão
ou da entjdade, a fim de subsidiar sua decisão.
8.2. CREDENCIAMBNTO NO SISTEMA DB COMPRAS ELBTRÔNICAS
8.2.1. Pala patttcipat dos processos de compras da Prefeitura Municipal de Itaitinga, os interessados
deverão obter, da instituição Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br, de forma gratuita, a senha de acesso pessoal ao sistema de compras
eletrônicas. O processo de credenciamento será iniciado pelo licitante, no endereço retro citado. O
ctedenciamento junto ao provedor do sistema podetá ocorrer no pnzo máximo de atê.24 (vinte e

quatro) horas, visando ganntk ao fornecedor, tempo hâbilpara obtenção da senha de acesso.

8,2.2. As pessoas jurídicas ou ftmas individuais deverão ctedenciar representantes, mediante a
apresentação de procutação por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo podetes para formular lances de pteços e pnticar todos os demais atos e operações nos
sistemas de comptas eleftônicas utilizados pela Prefeitun, a\êm do documento referido no item
8.2.3, abaixo.
8.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes
pâra exercer direitos e assumir obrigações em decortência de tal investiduta.
8.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e podetão ser utjlizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da Prefeitura, devidamente justiFrcado.

8.2.5.É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigtlo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municþal de

Itaitinga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
8.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
impJica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade téctica para
tealização das ttansações inerentes ao pregão eletrônico
8.3. PARTTCTPAçÃO DOS LTCTTANTES
8.3.1. A. participação no Pregão Eletrônico se dará. por meio da digitação da senha pessoal e

inffansfedvel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da ptoposta de pteços
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e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, obsewados a data e

horário limite estabelecidos.
8.3.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital, O fornecedor será responsável por todas as transações

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Ítmes e vetdadeiras
suas propostas e lances.

8.3.3, Caberâ ao fornecedor acompanhat as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. ABBRTURA DO PROCBSSO LICITATORIO
8.4.1. A partir do horário previsto no Edital, a sessão pública na internet serâ abertø pela Pregoeita.

8.4.2. .Nberta ã eta;pa. competitiva, os representantes dos fomecedores deverão estar conectados ao

sistema para patacþar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de tegistro e valor,
8.4.3. A Pregoeira verificarâ as propostas apresentadas e desclassiFrcará, aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
8.4.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registada no sistema, acompanhado em

tempo real pot todos os participantes.
8.4.5. Somente as propostas classificadas pela Pregoeira pancþarào da etapa de envio de lances.

8.4.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema.
8.4.7. Classificadas as propostas, aPregoeira daútinicio à fase competitiva, oportunidade em que os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8,4.8. O licitante será imediatameflte informado do recebimento do lance e do valor consignado no
regisffo.
8,4.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horátio fixado para abettuta da

sessão pública e as regras estabelecidas no Edital.
8.4.10, O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em

rcIação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4,1,7, Não serão aceitos dois ou mais lances þais e ptevalecerá aquele que fot recebido e

regisuado primeito.
8,4.12. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo teal, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8,4.1,3, Será adotado par.a o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "Aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogções.
8.4.1.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inciditá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à ptoposta que cobrir a melhot oferta
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos temos do art. 31, $ único, Decreto Federal n"
10,024/2019.
8.4.1,5. A etapa de lances da sessão pública terâ dunçäo de dez minutos e, após isso, será

prorogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do pedodo de dutação da sessão pública.
8.4.1.6. A prorrogaçã.o automâtjca da etapa de lances, de que ftata o item anterior, será de dois

minutos e ocoterâ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediátios.
8.4.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriotes, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente,
0**s*&ðsf0t*sttttllttat I a t I ¡ a a
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-8.4.18. Encernda a fase competitiva sem que haia 
^proffog ção ^utomâtica 

pelo sistema,poderâ a

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitit o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.5. A HABTLTTAçÃO FAR-SB-Á COM A VERIFICAçÂ,O DOS DOCUMENTOS
ADIANTE RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE
VALIDADE SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:
8.5.1. Da Habilitação Jurfdica:
8.5.1.1 Registro Comercial, no caso de empresário individual e todas as alterações, no reg'istÍo

público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem

sede a matriz.
8.5.7.2. ,\to Constitutivo, Estatuto ou Conrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de emptesa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fiLial

ou agência, apresentar o registro daJunta onde opera com averbação no tegistro daJunta onde tem

sede a ma1riz.
8.5.1.3, Inscrição do Ato Constitutivo, 1Ìo caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartírio de Registro das Pessoas Juddicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentâr o registro no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartôrio onde tem sede a

matflz.
8,5,1.4. Decreto de Autorização, em se ffatando de empresa ou sociedade esúangeira em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorizaçáo pata Funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exiý.
8.5.1.5. Documento de Identidade (com foto) doþ) sócio(s).
8.5.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva,
8.5.2,Da Regulatidade Fiscal e Ttabalhista:
8.5.2.1, Prova de inscrição no Cadastto Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
8,5.2,2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
8.5.2.3. Ptovas de regularidade, em plena validade, para com:
8.5.2.4. Fazenda Fedeml (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Fedetais e a Dívida Ativa da União (PGFN);
8.5.2.5. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
8.5.2.6. Fazenda Municþal (Certidão Negativa de Débitos Municþais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
8.5.2.7 . Fundo de Gannaa por Tempo de Serviço - FGTS;
8.5.2.8. Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ.
8,5,2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta aPresente

aþma testição;
8.5.2.1.0. Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal e ttabalhista, será

assegurado o ptàzo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondetá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, ptorrogáveis por igual período, a critério da

Pregoeira, pan ^ rcgulaitzação da documentação e emissão de eventuais cettidões negativas ou

positivas com efeito de cetidão negativa;
I I I
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8.5.2.1,1. A não-regularizaçã"o da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do

direito à conftataçã"o, sem prcjuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei n" 8.666/93, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação,para a assinatuta

do contrato ou a revogação dahcitação, ou item, conforme o caso,

8.5.3. Relativa à Qualifi cagáo Econômico-Financeita:
8.5.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da

empresa licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando
encerrados a mais de 03 (trêý meses da data de apresentação da proposta, devidamente regisffado
no órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de

Contabiüdade, detentor de Certidão de Regularidade Profissional.
8.5.3.1,1. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em

órgão de imprensa oficial ou confoffne dispuser a Lei Federal n" 6.404/76;
b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverâ T.razer

o balanço paftimonial autenticado também pela Junta Comercial, confotme entendimento
constante no Parecer n" 13/2077 de 22 de agosto de 2077, dalavrz do Procurador Autárquico da

Junta Comercial do Estado do Cearâ -JUCEC.
8.5.3.2. Comprovação de capital social de 10o/o (dez por cento) do valor global estimado da

contatação.
8.5.3.3. Certidão negativa de faIência/concordata, expedida pelo distribuidot judicial da sede da

pessoa jurídica.

8.5.4. Relativa à Qualificagáo Técnica:
8.5.4.1.. Comprovação de aptidão p^îa. o desempenho de atividade em caracterttsticas, quantidades e

pr?'zos compatíveis com o objeto desta licitação, através da aptesentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a) O atestado de capacidadetécnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, quantidades,
pnzof vigëncia, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou,

comprovando boa qualidade dos serviços prestados, bem como se foram cumpridos os prazos e

obdgações assumidas.
8.5,4.2 Apresentar aLicença Sanitária Estadual ou Municipal da sede ou domicílio da licitante, para

exercer as atividades de comerciahzaçã.o dos produtos que podem ocasionar danos à saúde,

devendo a cetidão estar vigente e ser expedida pelo ótgão sanitário competente ou demonstrar sua

isenção;
8.5.4.3. Apresentar o Certificado de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida

pela,A,gência Nacional da Vigilância Sanitâria (ANVISA), devendo estar vigente nos termos da Lei
n" 6360/76, altenda pela Lei n" 1.3.097 /201.5.
8.5.4.4. Certificado do registro do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde, ou o número do protocolo do requerimento de tevalidação, devendo ser

requerida com antecedência máxima de doze meses e mínima de seis meses da data do vencimento
do registro, conforme Decreto n" 8.077 /201,3.
8.5.5. Demais Documentos de Habilitação:
8.5,5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /70/1'999,
publicada no DOU de 28/1,0/1,999, e ao inciso XXXIII, do arttgo 7", da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho aþm, salvo na condição de aprendiz, a pattst de 14

(quatorze) anos.
8.5,5,2. Declaração expressa de integral concordânciâ com os teÍmos do Edital e seus anexos.

I I I I I
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8.5.5,3. Certidão Simplihcada e Específica de seu registro na Junta Cometcial do Estado da sede da

Iicitante, não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame.
8.5,5.4. Apresentar memorial fotográfico que identifique a empresa participante, aftavés de partes

extemas (fachada) e interna.
8.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte fotma:
8.6.1. ,A, Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, de que tra:ta. o item 8.5.4.1, a

exemplo de contrato de prestação de serviços, notas fiscais e outros correspondentes ao atestado

para que se possa avaiar a equivalência ou superioridade compatível, com o objeto da licitação.
8.6.2. Os documentos referentes à habiJitação fiscal e econôrnico-îtnancetta, deverão ser

apresentados dentro do ptazo de validade, devendo ainda ser acompanhados de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade, e quando não apresentar
expressamente o praza de validade, este deverá ser considerado válido pelo ptazo de 60 (sessenta)

dias, contados a partir da data de sua emissão.
8.6.3. Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não for possível a Pregoeira
verificar a sua autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos ser apresentados autenticados
de forma eletrônica, sob pena de desclassificaçãof inabittação.
8.6,4. Para Habilitação Jurídica, o licitante deverá nos documentos exigidos no instrumento
convocatório demonstrar a compatibilidade dos objetivos sociais da empresa, com o objeto da

licitação.
8.6,5. A documentação constante do Cadastro de Fornecedotes da Prefeitura de Itaitinga (se

houver) deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,

8.6,6. Como condição prévia ao exame da documentação, a Pregoeira poderá veriFrcat eventual
descumprimento das condições da participação, especialmente de sanção que impeça a parttcipação
do certame ou a futura contatação, mediante a consulta simplificada no site "www.cettidoes-
apf,apps.tcu.gov.br".
8.6.7. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEiS) da Controladoria
Geral da União - CGU;
8.6.8. Consulta ao Cadasro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho
Nacional deJustiça - CNJ;
8,6.9. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
8.6.10. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
9. CRrTÉRrOS DE JULGAMENTO
9.T.Panjulgamento e classificação das propostas será adotado o critério de Menor Preço por ltem,
A especificação da proposta deverá atender fielmente ao soLicitado no Edital e seus anexos, e os

preços devetão ser expressos em reais, com rÌo máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula,
9.2. Analisada a aceitabtßdade dos preços obtidos, a Pregoeira, dir.'ulgará o resultado de juþmento
das ptopostas de preços.
9.3. O sistema ordenatâ automaticamente as propostas classificadas pela Ptegoeira e somente estas

participarão da etapa de lances,
9,4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado
no mapa de preços constante no processo administrativo que deu origem e este Edital, entretanto,
na fase de lances, o lance final, deverá atingir preço igoal/inferior ao limite máximo constante no
referido mapa de preços.
9.5. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitâvel ou se o licitante desatender às

exigências habilitatórias a Pregoeira examiiaú â proposta ou o lance subsequente, verihcando a sua

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente,

até a aputação de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
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-9.6. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso ânterior, a Pregoeira poderá negociar com o

licitante para que seja obtido preço melhor.
9.7. O licitante não poderá cotar proposta com quaûtitativos de item infetior ao determinado por
este Edital,
9.8. Caso ocorca aþma desclassificação, esta deverá ser fundâmentada e registrada no sistema.

9.9. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas,

etc.) e despesas necessátias à execução do objeto da licitação,
9.10. Encetadaaetapa de envio de lances da sessão pública, a Ptegoeita deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociaçã"o em condições diferentes das previstas no Edital.
9.11. Ä negociação serâ reabzada pot meio do sistema e poderá ser acompânhada pelos demais

licitantes,
9.72. Encesada a etapa de negociação de que lrata o item anterior, a Pregoeira examinarâ a
proposta classificada em pdmeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado pata contrztação no Edital, observado o critério de julgamento
das propostas e documentos de habilitação apresentados, inclusive quanto aos documentos
complementares, se for o caso.
9.Í'. ETAPA DE LANCBS
9.73.7.,A. Pregoeita darâ início à etapa competitiva no horátio previsto no preâmbulo deste Edital,
quanto, então, os licitantes poderão encaminhar lances.
9.13.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global/lote.
9.13.3. Os licitantes podetão ofefiar lances sucessivos, desde que inferiotes ao seu último lance
registrado no sistema,
9.13.4. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
9.13.5. O sistema não identiûcatâ o avtor dos lances da Pregoeita, nem aos demais participantes,
9.13.6. Havendo mais de um item nabcitação, a Pregoeira poderá indicat os itens para às disputas
simultâneas.

9,1,3.7. No caso de desconexão entre a Pregoeita e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá permânecer acessível à recepção dos lances, retornando a Ptegoeira, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.73.8. Quando a desconexão do sistema eletônico pala 

^ 
Pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decoridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos particþantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.1.3.9. Após a etapa de envio de lances, haverâ a apbcação dos cdtérios de desempate previstos nos

art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do
critério estabelecido no $ 2" do art. 3" da Lei n" 8,666, de'1,993, se não houver licitante que atenda à

pdmeira hipótese.
9.13.10. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso não haja envio
de lances após o início da fase competitiva.
9.1,3.1,1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora setá sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
9.1,3.1,2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,
na fotma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrem
nessas categorias e cujas propostas estejam denfto do limite estabelecido no caput desta condição,
na ordem classificatória, p^ta o exetcício do mesmo direito;
9,13.1,3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mictoempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no caput desta condição serâ rcaltzado
sorteio entte elas para que se identifique aquela que pdmeiro poderá apresentar melhor ofena;
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9.1,3.14. A Pregoefua poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na
categoda de microempresa ou empresa de pequeno porte.
9.13,15. Não havendo manifestação do licitante, o sistema veri6tcarâ a existência de outro em

situação de empate, rcahzando o chamado de forma automâtica. Não havendo outra situação de

empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo a Pregoeira dat por encertada a disputa do item,
9.1,3.1,6. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerïar a fase de disputa.
9.13.17. Após o encetramento da etapa de lances, a Ptegoeìtta podetá encaminh¿r pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menot valot,
pata que seja obtido preço melhot, bem assim decidir sobre sua aceitação.

9.1,3.18. Em caso de desclässificaçào da proposta, ou se a empresa desatender às exigências

habilitatórias, o fornecedor será desclassificado, e poderão ser convocados outros fornecedores
subsequentes, pela ordem de classificação dos preços, até a obtenção de uma proposta que atenda
aos requisitos técnicos do Edital.
10. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES B RECURSOS
10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes âo processo licitatório serão enviados a Pregoeira,
até 3 (três) dias úteis anteriores à data îtxada para abertura da sessão pública, pot meio eletrônico.
10.1.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no pnzo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do Edital e dos anexos.
10.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração,
10.2. DA TMPUGNAçÃ,O
10.2.t. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, até 3

(três) dias úteis anteriores à data flu.adapara abefivta da sessão pública.
1,0.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e cabetâ a Pregoeira, auxiliada pelos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no ptazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação,
10.2,3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pela Pregoeira, nos autos do ptocesso de licitação.
1,0.2.4.,\colhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para rcabzação

do certame.
10.3. DOS RECURSOS
10.3,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o Ftràzo concedido na sessão

pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
1,0.3.2. As razões do tecutso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

1,0.3.3. Os demais licitantes ftcar.ão intimados para se desejarem, apresentar suas contraffazões, no
pnzo de três dias, contado da data final do ptazo do recoffente, assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus intetesses.

10.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de tecotret,
'tmportarâ na decadência desse clireito, e a Pregoeira estarâ øutonzødo a adjudicar o objeto ao

[citante declarado vencedor.
10.3.5, O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aproveitados.
10.4. Não serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos aptesentados
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmeîte para responder
pelo proponente.
10.5. Não será concedido prazo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos sobre

as suntos meramente ptotelatódos,
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10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos deverão ser apresentadas attavés

do e-mail "ltcitacao@itaitinga.ce.gov.br", informações esta preferencialmente em formato "PDF"
em ótima qualidade de resolução.
10,6.1. Quando não for possível o encaminhamento destas informações via sistema, devidamente
comptovado e justificável, as informações poderão ser encaminhadas attavés do e-mail
"bcitacao@itaitinga.ce.gov.br", informações esta preferencialmente em fotmato "PDF" em ótima
qualidade de resolução.
1,0.6.2. Quaisquer pedidos de esclarecimento, impugnaçã.o ef ou recurso, devetá set encaminhado a
Pregoeira, e assinado por pessoa devidamente habilitada, devendo tais condições serem juntadas

nos autos da peça apresentada.
11. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
11.1, Na hipótese de descumprimento, por parte da Conffatada, de quaisquer das obrigações
definidas neste insffumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuizo das sanções previstas naLei n" 8.666/93, as seguintes penas:

11,.1,.1,. Se o fotnecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a Catta
Proposta, falhar ou fuaudat na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ftcarâ impedido de licitar e contra;t^t com o Município de Itaitinga e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo pnzo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1,1,.1,.L1. Multa de até20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do conftato, aplicando-se quando:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mânter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do conttato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
11.1,1,.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da Otdem de Compra, por dia de

atraso na execução dos serviços, contados do recebimento da Ordem de Compn/autorização de

fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 1,5o/o (quinze por cento) sobre o
valor da Ordem de Compra, caso seja infedor a 30 (trinta) dias;
1,7.7.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Compta, na

hipótese de atraso superiot a 30 (trinta) dias da execução dos serviços.
71..1,.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acauet^r transtornos ao

desenvolvimento do fotnecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a apltcação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em ouüos documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, setão apJicadas, sem prejuizo das demais

sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n" 1,0.520/02, as seguintes
penas:
1,7.1..2.7. Advertência;
17.1.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da Ordem de

Compra, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

1,7.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido âo Tesouro Municþal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadação
Municipal-DAM.
77.2.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

1,1,2.2. Em caso de inexistência ou insufìciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida.Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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11,3, As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n."
8,666/93, altenda e consolidada e no insffumento convocatório.
11.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não extmtâ a

Conttatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrþações estabelecidas

em contrato.
12. FORMALTZ/Iç^O DO TNSTRUMENTO CONTRATUAL
1,2,L O proponente vencedor terá o ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a patat da

convocação, para assinar o Conffato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que aPresentada as

devidas justifi cativas.

12.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato dentro do ptazo
estabelecido sujeitará multa de 570 (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a concotrente à

aplicação da penalidade de suspensão temporátia pelo prazo estabelecido pela administração
pública.
12.3. No ato da conttatação, o proponente vencedor deverá apresentar documento (documentos de

identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração reconhecida em caftítio, que habilite o

seu representaflte a. assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso).

12.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do

Contrato, será verificada a acettabt\dade da proposta e ahabittação de outro licitante, observada a

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a aputação de uma proposta que atenda ao

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o objeto do certame e

convocado para celebw o contrato, sem prejuízo daaphcação das sanções cabíveis,

12,5. Homologada a Lcitação pela autoridade competente, a Prefeituta Municipal convocatâ o

licitante vencedor para assinatura do Contrato correspondente, consoante pnzos e condições de

descritos nos anexos do edital.
1,2.6. As obrþações decorrentes da presente licitação serão formaltzadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o município, representado pelo(a) ordenadot(a) de despesas, dotavante
denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Contatada, que observará

os termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriotes, deste edital e demais normas

pertinentes, cuja minuta foi submetida a. exame prévio da ptocuradona jundtca do Município de

Itaitìnga-CE.
72.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato no pra;zo estabelecido é facultado
ao(à) ordenador(a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas, para fazë-Io em igual pmzo e nas mesmas condições proPostas

pela primefua classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar ahcitaçäo;
72.8. A licitante adjudtcatâria se obriga ^ maîler, dutante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrþações assumidas, todas as condições de habilitação;
72.9. O termo de contrato só poderá ser alterado em confomidade com o disposto no aÍt. 65 da lei
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
13. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA
13.1, A. despesa decorrente da contratação corerá. à conta de dotação orçamentâita consignada no
respectivo orçamento municipal vigente, em favot do órgão participante (Art. 7", $ 2", Decreto
Federal n" 7.892/201,3), conforme dotação consþada abaixo:
Dotação Orçamentária 1.3.02.1,0.1,22,0111.2.071.0000 - AQUISIC.,\O DE VEICULOS E
UNID,\DES DE S,\UDE - FMS 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente fonte de

recursos:1.631.0000.00 Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde.

14. RESPONSABILIDADES DA CONTRÄTADA

I a I l t ç I t I a ö t a I a
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1,4.1. Arcat com todas as despesas, diretas ou inditetas, impostos, taxas, gatantia, encargos, royalties,

seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de

Itaitinga,
14,2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer mateÅalfequipamento em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
ptoblema quanto ao seu desempenho,
14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administtação ou a tetceitos,
decotrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
14.4. Responsabilizat-se pela fiel execução do objeto no Frazo estabelecido.
14.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a

execução do conttato,
1.4.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suptessões que se ftzerem
necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

art. 65, patâgtafos 7o e 2o da Lei n" 8,666/93 e suas alterações posteriores,
1.4.7. A empresa contatada se obriga a maîTe4 durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e

qualiÍtcação, exigidas nalicitaçã.o, apresentando documentaçäo revalidada se, no curso do contrato,
aþm documento perdet a validade.
15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
15,1. Indicat o local em que setá entregue o objeto.
15,2. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Conttatante desde que
observadas às notmas de segutança,

15.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Refetência e no
Contrato.
15.4. Designat servidot para a vistoria e ltscaltzação do contrato.
15.5. Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da Contratante, durante
todo o prazo de vigência contratual:
15.5.1. Notificar à Contatada qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
1,5.5.2. Intervir na entrega do objeto, nos casos previstos em lei;
15.5.3. Aplicar as penalidades legais e conffatuais cabíveis, após ampla defesa e contraditória;
1,5.5.4. Emitir as ordens de compra por meio da Secretaria Gestora;
15.5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento de material/equipamento fora das

especificações deste instrumento.
15,6. A contratante se obdga a proporcionar ao(à) contmtado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrþações decorentes do Termo Conttatual, consoante estabelece a Lei n"
8666/93 e suas alterações posteriores;
1,5.7. Fiscahzar e acompanhat a execução do objeto contratual, bem como o Pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessátias ao bom andamento dos serviços;
15.8. Comunicar ao(à) conratado(a) toda e qualquer ocotrência relacionada com a execução do

objeto conttatual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
15.9. Providenciar os pâgâmentos ao(à) contratado(a) à vista das notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo setor competente.
17. DAS DTSPOSIçOES FINAJS
17.1.. A preseflte licitação não importa necessariamente em coîlÍàtação, podendo a Ptefeitura de

Itaitinga revogâ-Ia, no todo ou em parte, por razóes de interesse público, derivadas de fato
supeweniente comprovado ou anulâ-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar,a qualquet tempo, os prazos para tecebimento das

propostas ou para sua abettura.
Ç Ç I t t rtrrllltararlal
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77.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da ltcitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicatá a imedtata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do conftato, sern

prejuizo das demais sanções cabíveis.
17.3. E facultado a Pregoeita, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover cliligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestaï quaisquer esclarecimentos adicionais devetão fazè-Io
rro ptazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabittação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impotarâ no afastamento do
proponente, desde que seja possível a afetiçã,o da sua qualificação e a exata compreensão da sua

pfoposta.
17.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico pataa Pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorddas vinte e quatro horas

ap6s a comunicação do fato aos participantes, no sítio elettônico utilizado para divulgação.
17.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança. da contatação.
17.8. ,A,s decisões referentes a este processo licitatório poderão set comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município de ltaitinga.
17.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoefua, nos temos da legislação

pertinente.
17.10. A panicipação do proponente nestâ licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Editâ1.
17.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances aptesentados e demais informações
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo
das demais formas de publicidade.
17.12. O foro designado pata julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o local da rca\zaçào do certame, considerado aquele a que está vinculado a Pregoeira.
17.13. Os interessados que tiverem dúvidas na inte¡pretação dos termos deste Edital serão

atendidos no período 08h00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Itaitinga,
locahzada na Rua Manoel de Souza, no 275, Centro, Itaitinga - CE, ou aftavés do telefone (85) 3377

1361 ou via correio eletrônico "lrcitacao@itaitìnga.ce,gov.br", pela Ptegoeira e pelos Membros da

Equipe de Apoio, para os esclarecimentos necessários.

Itaittnga/ CF. 07 de Dezembro de 2023

Eduarda Almeida Silvestre
Pregoeira

* a s a a I t a I a t I a

S Äv, öel. VirgÍlio Iávo¡a, 171ü, ltaiting* - Ce

ç {8$} 3377-1361

x* prefeitu ra(llilaitin ga.ce.gov.lrr

ff www,íteitinga.ce.gov.br

t ö



iiiiir,il r,.iiì

{\U illc I P4{

FL9
o4.

a>

Ê
o¡(0 t

F

PRËFEITURA MUNIÇIP,St ÞE
g.r. 

,Yô''ùs.¡¡ 
ro 

",¿rls-

ffi'å-,4'fi,'å-ä ç'Á'
- 

Constru¡incio npvos caminhos *

ANEXOI-TERMODE CIA

1. OBJETO
1.1. AQUTSTÇA.O DE AMBULÂNCIA TrpO A - STMPLF)q REMOÇÃO TrPO FURGONETA
DE,STINADO A "SECRETAzuA DE SAUDE" DO MUNICIPIO DE ITA,ITINGÄ/CE.
1,.2. Fundamentação Legal Pregão Eletrônico pei n" 1,0,520/02, Lei n" 8.666/93 aphcada
subsidiadamente, Decreto Federal n" 1,0.024/79), Tipo Menor Pteço por Item.
1.3. Modo de Disputa: Aberto.
1..4. O critérto de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM.
1.5. O interyalo mínimo de diferença de valores ou percentLrais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobdr a melhor oferta deverá ser

de R$ 50,00 (cinquenta reais), tudo nos termos do art. 31, $ único, Decreto Federal n" 1,0.024/2019,
1.6. Ptovedot do Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço elettônico
"wwwbbmnetlicitacoes. com.br",
2. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO EJUSTTFTCATTVA
2.1. Os itens desta licitação estão divididos da seguinte forma:

FURGONETA ORIGINAL DE
01-

OKM
FURGONETATIPO A-

Quant,Item Descrição do ltem
Unid.

Medida

UNID 71

Àmbulância Tipo À - Simples Remoção Tipo Futgoneta^ Veículo furgoneta
origrnal de fâbnca, 0 km, adaptado p^t^ ÂMBULÀNCIÀ SIMPLES
REMOÇÃO. Å estrunrrâ da cabine e da caroceria será original, construída em

âço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 mm
distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm ¡\ltura Interna mínima do
salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteito 4 cilindros,
combustível diesel, potência mínima de 174 cv tanque de combustível com
capacidade mínima de 69 litros, Sistema de freio com Sistema .A,BS nas quatro
todas "Àir-Bag pâra os ocupantes da cabine, Direção assistida Hidráulica e/ou
Elétrica, Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e

exigidos pelo CONTR-{N. r\daptação: Altura interna do veículo deve ser

odginal de fâbnca. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de

atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do veículo, com montagem de
bateria de no mínimo 60 Àh do tipo sem mânutenção, mínimo 12 volts. O
Sistema elétrico dimensionado p^t^ o emprego simultâneo de todos os itens
especificados do veículo e equipamentos, quer com â viâtura em movimento
quer estacionada, sem risco de sobrecarga no altemador, ltação ou disjuntores.
-A.s tomad¿s elétricas deverão manter uma distância minin.a de 31 cm de
qualquer tomada de Oxigênio. Ä iluminação do compartimento de atendimento
deve ser de 2 tipos: Natural e Àrtificial, deverá ser feita por no mínimo 4

luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino ou injetada em

plástico em modelo LED. i\ iluminação externa deverá contar com holofote
tipo farol articulado regulado manualmente î patte traseira da canocerTz, com
acionamento independente e foco direcional ajustável 180" na vertical. . Deverá
possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou
similar, com módulo :úntco 2 sinalizadores nâ patte traseira da ÀMB na cor
vermelha, com frequência minlma de 90 flashes por minuto, quando acionado
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com lente injetada de policarbonato. Podendo utiùizar. um dos conceitos de Led.
Laudo que comprove o atendimento à norma SÀE J575, SÄE J595 e SÀE J845,
no que se tefere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão,
deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal
Principal. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 \X/

RMS 13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos Sistema de megafone com ajuste de

ganho e pressão sonorâ a 1. metto de no mínimo 100 dB 13,8 Vcc Laudo que
comprove o atendimento à noma SAE, J1849, no que se refere a requisitos e

diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. Sistema
portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de tádio-comunicação em

contato pemanente com a central reguladora, Na região da bancada, deverá
existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador pata 02 e aspirador tipo
venturi, c/ roscas padtão ÅBNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela
ABNT. Ä chmatirzaçã,o do salão deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O
compartilhamento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do
fabricante do chassi ou homologado pela fâbnca p^t ^t condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçadot. Para o compattilhamento do paciente,

deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela

fâbnca um sistema de -Àr Condicionado, com aquecimento e ventjlação tipo
exaustão lateral nos termos do item 5.72 da NBR 14.561. Sua capacidade

térmica deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora de

teto. Maca rcftârrl, com no mínimo 1.900 mm de compdmento, com a cabeceira

voltada pata ftente com pés dobráveis, sistema escamoteável provida de

rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurânça e

desengate rápido, suportâ peso mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete.
Deverão ser âpresentâdos: .Autorização de Funcionamento de Empresa do
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Ànvisa GarartlJ:a de 24

meses. Ensaio atendendo à norma ÅBNT NBR 14561/2000 e AMD Standatd
004, feito por laboratório devidamente credenciado. Às paredes internas, piso e

a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou
Åcdonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima
de 3mm, moldados. conforme geometria do veículo, com a proteção
antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. O balaústre devetâ tet 2
pega-mão no teto do salão de atendimento. Àmbos posicionados próximos às

bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio,
com 3 pontos de fxação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do
comprimento 

^ftavés 
de parafusos e com 2 sistema de suporte de soro

deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro e plasma.

Àrmário superior para objetos, em um só lado da viatura, em ÀBS auto-
estinguível, ou PRFV plástico resistente de fibra de vidro ou compensâdo naval
revestido intetna e exterûâmente em material impermeável e lavável fórmica ou
similar. Às portas devem ser dotadas de trinco para impedir ^ abert:ura

espontânea das mesmas durante o deslocamento. r\ dtstribuição dos móveis e
equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço

intemo, visando posicionar, de forma acessível e prâtlca, a maca, bancos,

equipamentos e aparelhos â serem utilizados no atendimento às vítimas.
Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e

palavta,\mbulância no capô, vidros laterais e traseiros, bem como, as marcas do
Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.

2.2. O veículo acima deverá s"r "0_(Zs!9)_gúIq.cgg,", devendo obrigatoriamente o ptimeiro
emplacamento oconer em nome do Municlpio de ltaitinga/CE, com todas as despesas com o
licenciamento/emplacamento de responsabilidade da CONTRÁ.TADA, nã"o sendo admitida
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-transferência, 2" (segundo) emplacamento ou qualquer outra situação que descaracterize a condição de

veículo noÿo ou de primeiro uso.
2.3. DAJUSTTFTCATTVA
2,3.1. Justifica-se a aquisição diante da necessidade de asseguraÍ vma" ambulância pma. o hospital
municipal de modo a ganntu prestação de transporte p^r^ pacientes de fotma segura e eficiente,
objetivando o aumento da capacidade de atendimento e referenciamento, promovendo, desta forma,
maior qualidade no serviço prestado ao paciente por meio da Secretaria de Saúde do Município de

Itaitinga/CE.
3. DA APRESENTAç,Ã.O DA PROPOSTA DE PREçOS
3.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, assinatura,

quantidade solicitada, com a respectiva matcaf fabticante, modelo, o valor unitário e global, em moeda

nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

seguro, encargos e toda e qualquer despesa que incida direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo

que não estejam registtados nestes documentos.
3.2. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos sewiços propostos, antes da adjudicação

e homologação da licitante,para verificação do atendimento das especificações mínimas constantes no
Termo de Referência.
3,3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Pteço por Item, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e Edital.
4. DA FORMALTZAçÃLO E VrGÊNCrA DO CONTRATO
4,1..Pata a execução do objeto serão emitidas Ordens de Compras, em conformidade com â proposta
vencedora, pata a(s) licitante(s) vencedora(s) do lote.
4.2. O presente instrumento ptoduztâ seus efeitos jurídicos e legais a partsr da data de assinatura vrgerâ

pelo prazo de 1.2 (doze) meses.

4.3. Os itens deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Ordem de Compra.
4.4. Podetâ ser restabelecida a Ãação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração pàta 
^ 

justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbdo econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobtevirem fatos

imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, tetardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maiot, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordtnâúa e extracontratual, nos termos do art, 65, inciso II,aßnea
"d" da Lei8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.5. A Contatada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.
5. DO ACOMPANHAMENTO, FTSCALLZAç¡IO E DA BXECUçÃO DO CONTRATO
5.L. A execução do contrato serâacompanhada eftscahzada por servidor da Sectetaria Competente, o
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a frel e corteta. execução do
contrato para fins de pagamento.
5.2. A presença da ftscaltzação da Secetaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contaTada.
5.3. O fornecimento do item contratado deverá ser fiscalizado, e acompanhado, por representante da

Administração, de preferência da Secretaria Gestora que solicitou o objeto.
5.4. Caberâ ao servidor desþado rcjeitar totalmente ou em patte, qualquer item que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prrrzo pata a entrega do item eventualmente fora das

especificações.
5.5. As solicitações serão feitas mediante ordem de compra a ser emitida pela Sectetaria,

5,6. O objeto contratado deverá ser entregue, observando rþorosamente as condições contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem

ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
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impostos, taxas e quaisquet ônus de odgem fedetal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou exttajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, ftscais e comerciais resultantes
da execução que lhes sejam imputáveis.
5.7. O objeto licitado poderá ser entregue de forma ftacionada ou em sua totalidade, de acordo com a

necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas
ordens de compras, pela Secretaria Gestora, constando o local em que o objeto devet6, ser entregue,
devendo a Contratada entrcgr o objeto no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contat do
tecebimento de ordem de compra.
5.8. O objeto licitado poderá obedecer a um cronograma de entregâ a patüt das caracteristicas que se

apresentâm nos itens discriminados na ordem de compra pela administtação, no local indicado na

ordem de compra.
5.9. O objeto deverá ser entregue no local discdminado na ordem de compra, emitida pela Sectetaria
Gestora.
5.10. O objeto deverá ser entregue rþorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo de

Referência, sendo que a inobservância desta condição imphcaú recusa formal, com a aplicação das

penalidades contratuais.
5.11. O objeto será recebido por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e

fts cahzação do contrato.
5.12. Os itens serão recebidos:
5.1,2.1. Provisoriamente, flo prazo de até 05 (cinco) dias, pela Â.dministraçáo,para efeito de posterior
vedficação de conforrnidade do objeto.
5.1,2.2. Definitivamente, no pnzo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferência, verificação
da conformidade do item com as especificações constantes na proposta aptesentada.
5.13. A.ceito o objeto serão procedidos os atestos na nota fiscal, autorizando o pagamento.

5.14. Não aceito(s) o item, será comunicado à licitante vencedofa, pâra que proceda a respectiva e

imediata correção, em pra;zo não superior a 03 (trêÐ dias, para que se possa adequar o solicitado com o
cotado com o efetivamente executado, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia a

executar, não havendo qualquet ônus a Contratante.
6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.I. Arcar com todas as despesas, diretas ou inditetas, impostos, taxas, garantia, encargos, royalties,
seguros, decorrentes da execução do contrato, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de

Itaitinga.
6.2. Substituir às suas expensas, todo e qualquer materialf equipamento em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
problema quanto ao seu desempenho.
6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à A.dministração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo na execução do objeto,
6.4. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no pnzo estabelecido.
6.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, dutante a execução do
contfato.
6.6. Aceitar nas mesmas condições conffatuais, os acréscimos ou supressões que se ftzercm
necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuahzado do contrato, na forma do art.
65,parâgrafos 10 e 20 da Lei n" 8,666/93 e suas alterações posteriores.
6.7. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade
com âs obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na
Iicitação, apresentando documentação revaltdada se, no cutso do contrato, algum documento petder a

validade.

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.1,.Inðtcar o local em que será entregue o objeto.
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7.2. Permittt ao pessoal da contratada, acesso ao estabelecimento da Contratante desde que observadas
às normas de segurança.

7.3. Efe¡;a os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
Contrato.
7,4. Desþar servidot para a vistoria e Ftscahzação do conffato.
7.5. Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da Contratante, durante
todo o ptazo de vigência contratual:
7.5.1. Notificar à Conúatada qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
7.5.2. Intewk na entrega do objeto, nos casos previstos em lei;
7.5.3. ,{,plicar as penalidades legais e contratuais cabíveis, após ampla defesa e contraditório;
7.5.4. Emitir as ordens de compra por meio da Secretaria Gestora;
7.5,5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento de material/equipamento fora das especificações
deste instrumento.
7.6. A contratante se obdga a propotcionar ao(à) contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n" 8666/93
e suas alterações posteriotes;
7.7. Fiscabzar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
7.8. Comunicar ao(à) conuatado(a) toda e qualquer ocorrência rrlaitonada com a execução do objeto
conftatual, rliligenciando nos câsos que exigem providências corretivas;
7.9. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das notas fiscais/faturas devidamente
atestadas p_elo setor competente.
8. SANçOES ADMINISTRATIVAS
8.1, Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de quaisquer das obrigações definidas
neste insftumento, ou em outros documentos que o complementem, setão aplicadas, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantivet aCatta Ptoposta,
falhar ou fuaudat na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficatá impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro
da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem ptejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
8.1.1.1. Multa de até,20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se quando:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter aCaftaProposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1,.1,.2, Multa moratíria de 0,57o (meio por cento) do valor da Ordem de Compra, por dia de atraso na
execução dos serviços, contados do recebimento da Ordem de Compra/autorização de fornecimento
no endereço constante do cadastro, até o limite de 75"/o (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de
Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Compra, na hipótese de
atraso superior a30 (trinta) dias da execução dos serviços.
8.1..2. Na hipótese de ato ilcito, outras ocorrências que possam acattetar transtomos ao

desenvolvimento do fornecimentof enaega dos bens, às atividades da administração, desde que não
calba a aphcação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na
Lei n" 8.666 /93 ena Lei n" 1.,0520/02, as seguintes penas:
8.1,.2.1. Advertência;
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-8.7.2.2. Multa de 1% (um por cento) atê. 20o/o (vinte por cento) sobre o valot da Ordem de Compra, ou

do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valot da multa apltcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçã"o Municipal -
DÂM.
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pâgamento a que o licitante fizer jus.

8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Attva do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encârgos correspondentes.
8.3. As pârtes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n." 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.4. ,\ falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
evtmrâ a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumpdmento das obrþações
estabelecidas em contrato.
9. CONDrçÕBS Op PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (tdnta) dias após o encaminhamento da documentação
ttatada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancâria do
fornecedor ou através de cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota îrscalf faíxa discdminativa, emvia única, devidamente atestada pelo gestor do conttato;
b) CRF - Certificado de Reguladdade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND emitida pela Secretaria daFazenda Estadual;
d) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) CND emitida pela Prefeitura Municipal; e,

Ð CND emitida pelaJustiça Federal do Trabalho.
10. DOTAçOES OnçenABNTÁRrAS
10.1. A despesa decorrente da contntação corrcrá. à conta de dotação otçamentâna consignada no
respectivo orçamento municipal vigente, em favot do ótgão patticipante (Att. 7", $ 2", Decreto Federal
n" 7.892/2073), conforme dotação consþada abaixo:
Dotação Orçamentária n" 1.3.02.70.722.0111.2,071.0000 - AQUISICAO DE VEICULOS E
UNIDADES DE SAUDE - FMS 4.4.90,52,00 Equipamentos e Material Permanente fonte de
recursos: 1.631.0000.00 Transfetências do Governo Fedetal referentes a Convênios e outros Repasses

vinculados à Saúde
11. GESTOR DO CONTRATO
11.1. A Gestão do Contrato será exercida pela Sectetaria da respectiva Pasta ou quem esta designar, o
qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
12. VALOR DO INVESTIMENTO
I2.7. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após
pesquisa de preços praticados no metcado, observadas as disposições contidas no art, 15 do Decreto
Federal n" 10.024 / 2079.
13. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAç,Ã.O
13.1. Habilitação Jurldica:
1.3.t1. Registro Comercial, no caso de empresário individual e todas as alterações, no tegistro público
de empresa mercantil da Junta Comercial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
âpresentar o registro daJunta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem sede a maftiz;
1.3.1..2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente
regisffado no registro público de empresa metcantil da Junta Cometcial, em se tratando de sociedades
empresátias e, no caso de sociedades pot ações, acompanhâdo de documentos de eleição de seus
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-administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

Junta onde opera com averbaçã.o no registro daJunta onde tem sede a matriz;
73.1'.3. Inscdção do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartítio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, fi.lial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Canírio onde tem sede a maftiz;
1,3.1,.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de ,{utorização para Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a aavidade assim o exigir.
1,3.'1,,5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s).
73.1..6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
13.2. Relativa à Regulatidade Fiscal e Trabalhista:
1.3.2.1.. Prova de inscdção no Cadasto Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
1,3.2.2. Prova de inscrição no cadasfto de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
telativo ao domicfüo ou sede do Jicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto conttatual;
1.3.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
1.3.2.3.7. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);
1,3.2.3.2. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
73.2.3.3. Fazenda Municipal (Cenidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na fotma daLei;
13.2.3.4. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
1.3.2.3.5.Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ,
1,3.2.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação
exigida pan ef.eito de comptovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
73.2.5. Havendo alguma testrição na comprovação da regularidade fiscal e tabalhista, será assegutado
o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corespondetá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, ptorogáveis por igual pedodo, a critério da Pregoeira > para a.

rcgolarização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
13.2.6. A não-regularizaçáo da documentação no prazo estabelecido implicarâ decadència do direito à

conttatação, sem prejuízo das sanções previstas flo art. 81, da Lei n" 8.666/93, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação,pan a assinatura do contrato ou
a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

Íì.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
1.3.3.1.. Balanço patrimonial e demais demonstações contábeis do último exetcício social da empresa
licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios podendo ser atuahzados pelos índices oficiais quando encerados a mais de 03
(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado no órgão competente e

assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Contabilidade, detentor de
Ceridão de Regularidade Profissional.
13.3.1'.1,. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, devetâ ainda, ser apresentado o balanço patrimonial publicado
em órgão de imprensa ofitcial ou conforme dispuser a Lei Federal n" 6.404/76;
b) Caso â empresa licitante utjlize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazet o
balanço paftimonial autenticado também pela Junta Cometcial, conforme entendimento constânte no
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Parecer n" 13/2017 de 22 de agosto de 2017 , da lawa do Procutador Autátquico da Junta Comercial
do Estado do Ceaú -JUCEC,
73.3.2. Comptovação de capital social de t}o/o (dez por cento) do valor global estimado da conttatação.
1.3.3,3. Certidão negativa de falència/concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa
jurídica.
13.4. Relativa à Qualificação Técnica:
73.4.7. Comprovação de aptidão pata o desempenho de atividade em características, quantidades e

Ptazos compatíveis com o objeto desta licitação, através da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentü a descrição completa dos itens, quantidades,
prazo/vtgència, número do processo e contrato, nome e catgo da pessoa que assinou, comprovando
boa qualidade dos sewiços prestados, bem como se foram cumpridos os prazos e obrigações
assumidas.

1.3.4.2. Äptesentar a Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede ou domicílio da ltcitante, para
exercer as atividades de comerciabzação dos produtos que podem ocasionar danos à saúde, devendo a
cetidão estat vigente e ser expedida pelo órgão sanitário competente ou demonstrar sua isenção;
73.4.3. Aptesentar o Certificado de Autorização de Funcionameflto de Empresa (AFE), expedida pela
Agência Nacional da Vigilância Sanitâria (ANVISA,), devendo estar vþente nos termos da Lei n"
6360/76, alterada pela Lei n" 1,3.097 /2015,
L3.4.4. Certificado do tegistro do produto na ,\gência Nacional de Vigilância Sanitátia do Ministério da

Saúde, ou o númeto do protocolo do requedmento de tevabdação, devendo ser requerida com
antecedência mâxima de doze meses e mínima de seis meses da data do vencimento do registro,
conforme Decreto n" 8,077 /2073.
13.5. Demais Documentos de Habilitação:
13.5.1. Declaraçã.o de que, em cumprimento ao estabelecido naLei n" 9.854, de 27 /1,0/1,999, publicada
no DOU de 28/1,0/1,999, e ao inciso XXXIII, do afiigo'7", da Constjtuição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em tabalho noturflo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos em tabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a patst de 14 (quatotze) anos.
1,3.5.2. Declamção expressa de integral concordância com os termos do Edital e seus anexos,
13.5.3. Certidão Simplificada e Específica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da
licitante, não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame.
1,3.5.4. Apresentat memotial fotográfico que identiFrque a empresa participante, aftavés de parte
externa (fachada) e interna.
13.6, Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte fotma:
73.6.1,. A Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessátias à

comprovação da legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, de que trata o item L3.4.1, a

exemplo de contrato de prestação de serviços, notais fiscais e outros correspondente ao atestado para
que se possa avaliar a compatibilidade, com o objeto da licitação.
13.6.2. Os documentos referentes à habilitação Ftscal e econômico-financeira, deverão ser apresentados
dentro do pnzo de validade, devendo ainda ser acompanhados de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que disponha sobre a validade, e quando não aptesentat expressamente o prazo de
validade, este deverá set considerado válido pelo ptazo de 60 (sessenta) dias, contados a parttt da data
de sua emissão.
1,3.6.3. Os documentos de habiïtação, exceto as declarações, quando não for possível a Pregoeira
vedficar a sua autenticidade por meio eleftônico, deverão os mesmos ser âpresentados autenticados de
forma eletrônica, sob pena de des classifi ca ção / inabittação.
1.3.6.4. Para Habilitação Jurídica, o Jicitante devetá nos documentos exigidos no instrumento
convocatório demonstrar a compatibilidade dos objetivos sociais da empresa, com o objeto da

licitação.
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13.6.5. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Itaitinga (se houver)
deverá também se encontrar dentro do pnzo de validade e atender ao disposto neste edital.
13.6.6. Como condição púvia ao exame da documentaçã.o, a Pregoeira poderá veriFrcar eventual
descumprimento das condições da participação, especialmente de sanção que impeça a particþação do
certame ou a futura contratação, mediante a consulta simplificada no site "www.certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br".
1'3.6.7. Consulta ao Cadastro Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria
Geral da União - CGU;
13.6.8. Consulta ao Cadasto Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ;
1,3.6.9. Consulta à lista de inidôneos do Tribunal de Contas da União;
1,3.6.70. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
14. FORMALTZ/Iç^O DO TNSTRUMENTO CONTRATUAL
1,4.1. O proponente vencedor tetâ, o ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado apartsr da convocação,
para assinar o Contrato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que apresentada as devidas
justificativas,

1,4.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo
estabelecido sujeitará multa de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a concorrente à

apls.cação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo estabelecido pela administração pública.
14.3. No ato da conftatação, o proponeûte vencedor deverá apresentar documento (documentos de
identidade, contrato social ou outro equivalente, procuração reconhecida em cattírio, que habilite o
seu representante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso).
14.4. Quando o [citante vencedot não apresentat situação regular, no ato da assinatura do Contrato,
será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outro licitante, observada a ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a aputaçã.o de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectìvo licitante declarado vencedot, a ele adjudicado o objeto do certame e convocado pata
celebrar o contrato, sem prejuízo daaphcação das sanções cabíveis.
14.5. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municþal convocarâ o licitante
vencedor pata assinatura do Contrato coffespondente, consoatrte prazos e condições de descritos nos
anexos do-edital.
14.6. As obrigações decorrentes da presente hcitação serão formahzadas por termo de contrato
específico, celebtado entre o municþio, reptesentado pelo(a) ordenador(a) de despesas, doravante
denominado Contratante, e a licitante vencedora, doravante denominada Conttalada, que observará os
temos daLei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja
minuta foi submetida a ex me prévio da procuradoria jurídica do Município de Itaitinga-CE.
14,7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato îo ptazo estabelecido é facultado ao(à)
otdenador(a) de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação
final das propostas, pan fazè,-Lo em þal pnzo e nas mesmas condiçöes propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar altcitação;
14.8. A' licitante adjudtcatâria se obriga ^ mãtrtet, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;
1'4.9. O tetmo de corìtrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da lei n"
8. 666/93 e suas alterações posteriores.
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE,

Atavés do presente, declaro inteira submissão aos preceitos do Decreto n" 70.024/1,9, da Lei n"
10.520/02, Lei n" 8,666/93, às cláusulas e condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico n"

-, 
com data de abertura marcada p^t^ o dia 

- 
de 

- 

de 2023 às

horas þorátio de Brasília), no endereço eletrônico da Bolsa Brasileita de Mercadorias -
BBMNET - "wwwbbmnetlicitacoes.com.br" - Acesso Identificado no link - acesso público.

Declaramos, ainda, que caso seja vencedot do presente certame que cumpriremos com cliligência a

fiel observância de execução do(s) item(ns) abaixo discriminado(s):

oBJETO: AQUTSTÇÃO DE AMBUIÂNCI¡ TrpO A - STMPLES REMOÇ.Ã,O TrPO
FURGONETA DESTINADO À "SECRETARIA DE SAÚDE" DO MUNICÍPIO DE
ITAITINGA/CE.

Item Matcay'
ÙIodelo Quant.

Vralor
Médio

V¿lor
Total

Conforme o Termo
Referência (Ånexo I)

de

Valor Global do Lote: R$

Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:

Representante Legal:
CPF n"
E-mail:
Validade da Proposta: 90 Q.Joventa) dias
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital

Declaramos, ainda, que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, gatanúa,
tadfas, impostos, custos, seguro e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente
aquisição.

Data:

Identificação e,tssinatura

) ö 0 a t I t t * I I ¡ ü a a ö a
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ANEXO III - MODELOS DE

t. DocuMENTo ExrcrDo NA HanrlrteçÃo

oucreneçÃo

(NON{E E QUAIIFICAçÃO DO FORNECEDOR), DECLARÂ sob as penas da lei, para todos
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Municþio de ltaitinga - CE:

a) que em cumpdmento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de27/1,0/1,999, publicada no DOU de

28/10/1,999, e ao inciso XXXII, do artigo 7', da Constituição Federal,nào ernprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perþoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, aparw de 14 (quatorze) anos.

b) que concorda integralmente com os termos do Edital e seus anexos;

Pelo que, por ser a exptessão da verdade, ftrma a presente, sob as penas da Lei,

Local e data:

Nome e Assinatura

i a t t I I a
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ANEXO IV - MODELO DE D DE ME OU EPP

A empresa inscrita no CNPJ N" com sede na cidade de

+ estado do 

-, 

sito a , por inteffiédio de seu

reÞresentante leEal. Sr. Dortador da Catetta de Identidade N"
edoCPFflo-,DEcLAR.A5sobaspenalidadesdalei,quese

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3" da Lei
Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fuutt os benefícios e vantagens
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4"
do art. 3" da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006.

Locd, e data:

Nome e Assinatuta/ Representante Legal
Nome da Licitante

* Av. Cel. Virgilio Távora, {710, ltaítíng* - Ce

t" {8s} 3377"136f
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

O MUNICÍpIO Og ITAITINGA/CE, pesso a juúdrca de direito púbJico inrerno, aúavés da
Secretaria de inscrita no CNPJ sob o n" com sede a Av, Cel.
Vítgilio Tâvora,1710,Itaitinga/CF,, neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr.(a)

, doravante denominado CONTRÄTANTE, e de outro lado, a empresa
. Dessoa iurídica de diteito orivado. sediada à inscrita no CNPJ

sobono-'porSeufePfesentantelegal,Sr.-,portadordoCPFn"
doravante denominada CONTRÄTADd ítmam entre si o presente Termo de

Conffato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSUI-A. PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1..7. O processo de ücitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93, da Lei Federal n"
10.520/02 e Decreto Federal n" 1,0.024/79.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.ConstituiobjetodopresentecontTatoéa-,conformeespecificações
contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital,
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global da avença é de R$ a ser pâgo de acordo com a execução
dos serviços, segundo as Ordens de Compras expedidas, e conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas, acompanhadas das Certidões Fedetais, Estadual, Municipal e

Trabalhista do licitante vencedor, todas atuahzadas, observadas as condições da proposta e o
seguinte:

3.2. O pagamento setá efetuado em âté 30 (ttinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação t:atada no subitem 3,1, observadas as disposições editalícias,
aftavés de ctédito na conta bancâria do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços, a Convatada deverâ apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva nota fiscal, ,t faíxa e nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão contratante.
crÁusum eUARTA - DA vrcÊNcrA B Do REAJUSTE
4.1,. O presente insffumento produzrâ seus efeitos juddicos e legais a parut da data de assinatura
vigerá pelo pnzo de 1.2 (doze) meses.

4.2. Os preços não serão reajustados.
4,3, Podeú ser restabelecida a Ãaçã,o que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-Frnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevfuem
fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, tetardadores ou

ø s ç t ü ft¡tttilltaJaat
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maiot, caso fofiuito ou fato do
príncipe, configurando âIea econôrnica exúaotdinátia e extraconûatual, nos termos do art. 65,

inciso II, alinea"d" da Lei 8.666/93, devendo ser formaliz,ado aftavés de ato adminisffatjvo,
CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. Â despesa decorrente da contrataçã,o cottetâ à conta de dotação otçamentátia consignada no
tespectivo orçamento municipal vigente, inerentes a Secretaria de Saúde à época da expedição da
competeote Ordem de Compra (Art.7", $ 2", Decreto Federal n" 7.892/2013): Dotação
Oryamentâna n" 73.02.'1.0.1.22.01.1.1..2.071.0000 - AQUISICAO DE \EICULOS E UNIDADES
DE SAUDE FMS 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Petmanente fonte de
recursos:1..631,0000.00 Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e outros
Repasses vinculados à Saúde
ciÁusurn sExTA - DA oBRrcAçÃo DAs nARTES
6.1. A contratada obrigaçse-â
6.1.1.. Arcar com todas as despesas, diretas ou incliretas, impostos, taxas, gatantìa, encargos,
royalties, seguros, decortentes da execução do contrato, sem qualquer ônus para a Prefeitura
Municipal de ltaitinga.
6,1.2. Substituit às suas expensas, todo e qualquer material/equipamento em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
problema quanto ao seu desempenho.
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tetceiros,
decottente de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
6.1.4, Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto no prazo estabelecido.
6.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a

execução do contrato.
6.1,.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ftzerem
necessários, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art. 65, parâgafos Lo e 2o da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.1.7. A empresa contratada se obdga a maîter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obdgações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e

qualificação, exigidas nalicitação, apresentando documentação rcvalidada se, no curso do contrato,
algum documento perder a validade,
6.2. 

^contratante 
obrigar-se-á:

6.2.1.Indtcar o local em que será entregue o objeto.
6.2.2. Permitir ao pessoal da conlratada, acesso ao estabelecimento da Contratante desde que
observadas às normas de segurança.
6.23. Efefiar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no
Contrato.
6.2.4. Desþar servidor para a vistoria e Ftscahzação do contrato.
6.2.5. Alêm das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da Contratante,
durante todo o ptazo de vigência contratual:
6.2.5.7. Notificar à Contratada qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;
6.2.5.2. Intervir na entrega do objeto, nos casos previstos em lei;
6.2.5.3.,A,plicar as penalidades legais e contratuais cabíveis, após ampla defesa e contraditório;
6.2.5.4. Emitir as ordens de compra por meio da Secretaria Gestora;
6.2.5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento de material/equipamento fora das

especificações deste insttumento.
6.2.6. A contratante se obriga a proporcionar ao(à) contratado(a) todas as condições necessátias ao
pleno cumprimento das obtigações decorentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n"
8666/93 e suas alterações postedores;
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-6.2.7. Fiscaltzat e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
6.2.8. Comunicat ao(à) contratado(a) toda e qualquet ocorrência dacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
6.2.9. Providenciar os pagamentos ao(à) contratado(a) à vista das notas fiscaisf faturas devidamente
atestadas pelo seto,r competente.
cLÁusuLA sÉTrMA Do ACoMPANHAMENTo, FrscAl,rz/iÇ^o B DA
EXECUçÃO DO CONTRATO
7.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretada Competente,
o qual deverá atestart os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do
.o.rttuto para f,rns de pagamento.
7.2. A presença da ftscahzação da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contntada.
7.3. O fornecimento do item conttatado deverá ser fiscalizado, e acompanhado, por representante
da ,tdministração, de preferência da Secretaria Gestora que solicitou o objeto.
7.4. Cabeú ao servidot designado rcjeitar totalmente ou em patte, qualquer item que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, detetminat prazo p^ta a entrega do item eventualmente fota
das especificações.

7.5. As solicitações serão feitas mediante ordem de compra a ser emitida pela Secretada.
7.6. O objeto conffatado deverá ser entregue, obsewando dgorosamente as condições contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquet ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam üabalhistas, previdenciátios, fiscais e comerciais
resultantes da execução que lhes sejam imputáveis.
7.7. O objeto licitado poderá ser entregue de forma ftacionada ou em sua totalidade, de acotdo com
a necessidade do órgão intetessado durante o pnzo de contatação, mediante a expedição de
periódicas ordens de comptas, pela Secretaria Gestora, constando o local em que o objeto deveú"
ser entregue, devendo a Conttatada entregar o objeto no pra;zo de atê 30 (trinta) dias corridos, a

contar do recebimento de ordem de compra.
7.8, O objeto licitado poderá obedecer a um cronograma de entrega apat:lr das características que
se apresentam nos itens discriminados na ordem de comprapela administtação, no localindicado
na ordem de compra.
7.9. O objeto dever.á, ser entregue no local discriminado nâ ordem de compra, emitida pela
Sectetaria Gestota.
7.10. O objeto deverá ser entregue rþotosamente denffo das especificações estabelecidas no Termo
de Refetência, sendo que a inobsewãncia desta condição imph,carâ recusa formal, com a apltcação
das penalidades contratuais.
7.1.1. O objeto será recebido por servidot designado e responsável pelo acompanhamento e

fts calizaçã,o do contrato.
7 .1.2. Os itens serão recebidos:
7.1.2.L Provisoriamente, no ptazo de até 05 (cinco) dias, pela Administtação, pata efeito de
posterior veitftcação de conformidade do objeto.
7.72.2. Definitivamente, no pnzo de 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferência,
verificação da conformidade do item com as especificações constantes na proposta apresentada.
7.13. Aceito o objeto serão procedidos os atestos flanota fiscal, autorizando o pagamento.
7,14. Não aceito(s) o item, será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a respectiva e
imediata correção, em pnzo não superior a 03 (ffês) dias, para que se possa adequar o solicitado
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com o cotado com o efetivamente executado, de fotma a ateflder àquilo que efetivamente se

pretendia a executat, não havendo qualquer ônus a Conttatante.
cl-ausul-a orTAvA - DAS sANÇoBS
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Conftatada, de quaisquer das obrþações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuizo das sanções ptevistas naLei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1.1. Se o fornecedor ensejat o tetardamento da execução do objeto, não mantiver a Carta
Proposta, falhar ou fuaudæ na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude Ftscal, ftcarâ impedido de licitar e contratar com o Município de Itaitinga e será

desctedenciado no Cadastro da Prefeitura de ltaitinga pelo ptazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
8.1.1.1. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do conúato, aplicando-se quando:
a) aptesentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.7.L2. Multa moratória de 0,570 (meio por cento) do valot da Ordem de Compra, por dia de atraso

na execução dos sewiços, contados do recebimento da Ordem de ComptafautoÅzação de
fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o
valor da Ordem de Compra, caso seja inferiot a 30 (tdnta) dias;
8.1.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Compra, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços.
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acattetar transtornos ao

desenvolvimento do fotnecimentof entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a apltcaçã,o de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens antetiores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais

sanções previstas na Lei n" 8.666/93 e na Lei n" 70,520/02, as seguintes penas:
8.7.2.1.. Advetência;
8.1..L2. Multa de 1o/o (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Compra,
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

8.2. O valor da multa aphcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal flo prazo de 5 (cinco) dias

a contat da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arecadação Municipal
_ DAM.
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pâgamento â que o licitante fizer jus.

8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valot devido setá cobndo
administrativamente ou inscdto como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos cotrespondentes,
8.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei n."
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.4. A falha na execução do conttato não poderá ser alegada como motivo de fotça maiot e não
eximká a Conúatada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas em contrato.
CrÁuSuIE NoNA - DA RESCISÃo
9.1. Â inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua tescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Alêm da apltcação das multas já ptevistas, o presente contrato îtcarâ tescindido de pleno
cliteito, independente de notificação judicial ou extajudicial, sem que assista àContatada o direito
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de reclamar indenizações telativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocotrendo quaisquet infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, naforma dos artigos 77 e78 daLei n" 8,666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei n"
8.666/93.
cLÁusuLA oÉcrnre - DAs DrsposrçÕrs rrNers
10.1. O Contratado se obriga a manter, durante todaa execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações pot ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
hcttação.
70,2. O presente cofltrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Jicitação e à
proposta hcitatórra.
10.3. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prertogativas dispostas no
atigo 58 da Lei n" 8.666/93.
10.4. O ptesente contrato podeú ser alterado unilatetalmente pela Administração ou por acordo
das pattes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei n" 8.666/93.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem podetá ofletar. o objeto
do conttato ou restriný a rcgolanzação e o uso dos sewiços pela Administração.
10.ó. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabildades conftatuais e
legais, não podeú subcontratar partes do contrato sem a expres sa autotização da Administtação,
10.7. A Administração rcjeitarâ, no todo ou em parte, os bens fotnecidos em desacordo com os

temos do Processo Licitatítio, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
ptocedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contatada, na vigência do Contato,serâa única tesponsável perante terceiros pelos atos
pratìcados por seu pessoal, eximida a Conúatante de quaisquer reclamações e indenizações,
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÁ.. DO FORO
11.1. O foro da Comarca de ltaitinga/CE é o competente pata dirimir questões decottentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2" do artigo 55 da Lei n" 8.666/93.

Assim pactuadas, as partes ftmam o presente instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Itaittnua/CE de de

Nome do Gestor
Secretaria de 

-
CONTRATANTE

Testemunhas:
01.

Nome:
CPF:
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